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Senão ele  27 de março 	de 19  33	 ACORDAO N.°  201-63.300

Recurso n.°	 74,729

Recorrente	 LINDE DO BRASIL LTDA.

Recorrid a	 DRF NO RIO DE JANEIRO-RJ

IPT - INCENTIVOS FISCAIS PO V.L. N2 1.136/70: - Pinzi-to de zLeuitsão

do ato admin4tAativo que atetatrizorr o ne.6600teime4.to: compnovado,em
diLÉgancia postertiot que o !recebimento 4oi indevido,pok não na o
adquittante do phoduto astabetee.imento induetaiat e. nao ee achcvt di
to paoduto xetacionado na Ponta/ria MF n9 349/80, -i, leg.:arma a. aevi-
eão do ato coneeseivo, com a coneegUente devotução do indevidamen7
te. :recebido, nr-to havendo como invoca eupoeto "di/Leito adquinido".
CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTO: - Unidade eitiogèrtica paaa teraneponte e
armazenamento de ga6e,s comp4,Én. rida6 ou lique ifeitoà.CCaut,Sica-âe ruz
poéição 73.24. Falta de. comunicação, peta aquieição do pito:dato em
causa com etotfinea etaseigicacão.Recuaeo não pkovido, com paoporsta
de egaidade, na prmte netativa a 6aftzt de comunicação, peta connt
xidade da mataia.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re_

curso interposto por LINDE DO BRASIL LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conse-
lho de Contribuintes,por maioria de votos,em negar provimento ao re
curso, com proposta de dispensa de multa por eqtlidade,no que diz rei
peito i falta de comunicação. Vencido o Conselheiro UNO DE AZEVEDO -
MESQUITA que dava provimento nessa parte, com aplicação do disposto
no art. 49 do D.L. n9 2.227/85. Impedido o Conselheiro FERNANDO NE-

1	 VES DA SILVA.
,

Sala das SessiSes, em 7 de março de 1985

4.47?-74•	 7"	 ,	 .
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HAR IDu RAGA LOPe	 PjESIDENTE

OS ALDO T NC. EDO DE OLIVE .IR	 RELATOR

eAr DE I t - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSA0 DE 2 3 mAi 1985

	

.	 •
Participaram, ainda do presente julgamento os Conselheiros JOSE GE-
RALDO DE SOUSA MOTOR, SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, MÁRIO DE AL

MEIDA e CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS.
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Recurso n.°:	 74.729

AcOrdão n.°:	 201-63.300

Recorrente:	 LINDE DO BRASIL LTDA.

Em sessão de 22 de fevereiro p. passado, foi presente

recurso por nós relatado, conforme releio, para ser rememorado pe

lo Conselho.

(É lido o relatório de fls. 149/153).

Então foi acolhido o nosso pedido de esclarecimentos,a

serem prestados após diligencia, votada nos seguintes termos:

Esciatecek quat a atividade exexcida e Se a mesma

Ski\ 

://22-/ 

í
enqu "aEdmha as eue n daao do

	 da

m

\TV	
lace do RIPI e pohque.

segue-

xecottente, ao enàejo do julgamento do pteàente nega/L-
à», gato8 n	 uouo8 o.tam invocados e ott	 tos eiteirados de

cn tma mais detalhada, que Pa pam o tetatok a 8e uatet da
gacalização,a Vm de 8e munix, e ao Colegiado, de ca
baià etemento8 de convicção pata o deàbinde do phe4en7
te litígio.

A44im àendo, e em pteliminat ao mEtito, voto noaen
tido de que 8e convetta o jutgamento em ditigencia,par
ta que aeja detetminado ao autot do .6eito, ou outto que
8eja deaignado, a atestação dos eâclahecimentoa COK.604
me a 4equit deta/hadoà:

I - Quanto aoà ttà8atcimentoà:

E8ciateeet	 tazõe8 do inde4etimente po8tetion do
pedido, tendo em viata a copia xetox de ocottJacia (doc.
n g 1), que inàttui a impugnação, (14 6/4. 26; juntak
pia do deapacho de inde6etimento, bem como de cuttoi
eiement08 justi tkcativos. Iàào, telativamente a todo/soa
pedido8 de que cuidam os autos.

// - Quanto ã natuteza do e8tabetecimento da tecot
tente (8e induàttiat ou COMEÃCial):
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II/ - Ouanto a03 equipamentas adquinido4:

a) anexah cepiaa daa notaa-6iacai4 heiati p aa aa quiai.
e6e3 do phoduto, que aeo objeto do litigio;

6) eac/aheceh, mediante pehZcia junto ao eatabeiecimen
to da hecottente, ae ha identidade enthe oa 'moda-7
toa adquiaidos e o3 de3ctito3 na3 nota3Hi4eai3, in
dieando tia mod.“icaçõea ou altehaç,Sea, 3e houveh;

c] deactição do ptoduto e aua guncdo;

dl ae ha identidade enthe o meamo e o deachito no Pane
cet CST nQ 1.498/82, como ciaaaigicado no	 Cedigo
TIPI 73.22.99.00 ou em outho doa ali ree4ido4, 	 e
qua/ deiea;

el eaclatecet ae•a hecottente acheacenta algum °atui e
quipamento, patte ou peça, de aotte a Lhe dah uma
outta tatção e ga ga/ eata 6unçao;

outkoa eaciakecimentoa que juigat neceaaatioa.

Do tehmo de diligência deveta 4CA dada vitta aneemh,
tente, pata que .se ptonuncie, quetendo."

Leio para o Colegiada os detalhados esclarecimentos presta

dos pelo autor da diligência, que também é autor do feito, constante de

fls. 159/163.

Intimada a tomar ciência do resultado da diligencia, apresen

tou a recorrente a sua contestação, conforme leio às fls. 239 e seguin

tes (é lida em plenãrio a contestação em causa).

g o relatório.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

O recorrente na conclusão do seu recurso, apresenta as pre

liminares de	 'nulidade, que passamos a examinar, decidindo:

"a. O auto de inpuição e nato poia lauhado aem obaehuancia
de cnitékioa té:cnicoa, baacando-ae em pteaunções e intet-
phetaçãea metamente aubjetivaa.

b. O auto de inptação e titio paia 4oi lau/eado Çoka do lc.
cai de inghaçao, em eonálito com o § IQ do ant. 9 do De-
cheto 70.235/72 e cvit. 142 CTN.

segue-
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e. O auto da inpLação E deitituZdo de 6undament1çao poid
não goi apn4ada a es..tta do contxibuínte phincipal no6 Uk
mo6 de axt. 151 CTN.	

_

d. Houve cenceamento de de“.sa poh pahte da autokidade
$iaca/ em dethimento da oAa Recotitente, que viu negado o
itu pedido de peAZcia pana e4ciatecan matnia de meiem tEc_
nica, desconhecida da autokidade “..óca/."

Examino, na ordem, as objeções apontadas.

Alinea a - O auto de infração foi lavrado com observãncia_
de todos os requisitos contidos no artigo 10 do Decreto número 	

70.235/72. Não apresenta, portanto, qualquer irregularidade — ainda

que do tipo sanãvel — que lhe macule a validade. Consoante as dispo

sições contidas no artigo 59 da norma processual referida, s6 os atos

. lavrados por pessoa incompetente são passiveis de nulidade. Essa res-

trição não se aplica ao caso presente.

Alinea b - Consigna o auto de infração que 	 recorrente re_
rebeu mercadoria acompanhada de notas-fiscais, emitidas pelo fornece-

dor, com erro na classificação do produto, e deixou de observar o diz

posto no artigo 173 e §§ do RIP1/82. Pela omissão, ficou sujeita ã . pe

nalidade prevista no artigo 368. A toda evidência a infração foi veri

ficada no estabelecimento da recorrente, onde, com apoio na norma per

tinente, foi lavrado o auto de infração. Os precedentes invocados não

se relacionam com a espécie porque o que neles se afirmava í que ne-

nhuma falta fora verificada. Tais decisões, todavia, foram reformadas

pela Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Alinea c - Essa objeção deixa de ter sentido por variados_
motivos, entre os quais:]) não hã impedimento legal para que um auto

de infração seja lavrado com base em fato que constitua objeto de ou-

tro procedimento fiscal. Poder-se-ia discutir a propriedade do JULGA-

MENTO de feito decorrente, antes de ter-se decisão no principal ;2) ao

tempo da autuação (19.04.83), já" haviam sido julgados os feitos ins-

taurados contra a fornecedora, conforme declarado na decisão recorri-

da e na informação fiscal. A prop5sito, tem-se, a fls. 34/7, cõpia de

ti'‘

madessasd	

segunda

ecisões,proferida

instância,

 m191: 

este c

3;3)ess: gesses 	 (6mosfi es jã

a julgados 

92.--/	 segue-
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61.132 e 61.133).

Alínea d - A autoridade administrativa pode deixar de rea_	 _
lizar as diligencias e perícias que julgar prescindíveis. No caso,pre

tendia a recorrente que fossem verificadas as características e especi

ficações do produto adquirido. Tal providência era inteiramente desne

cessãria, visto que tratava de produto plenamente conhecido da autori_.
dade e que sobre ele jã se pronunciara no julgamento das impugnações

interpostas pelo fabricante.

Acrescento, ainda, que os fatos argüidos na objeção ex-

posta na letra a (falta de crit grios técnicos e interpretações subjeti

vas) são aspectos a serem discutidos no contraditério, no confronto de

provas, podendo até, ao final, levar ã improcedência do auto, mas,nun

ca, de plano, ã decretação de sua nulidade.

4
No mérito.

Quanto ã obrigação de restituição da importãncia recebida

a titulo de incentivo, constante da decisão n9 3.064 (fls. 112 a 115

dos autos), ora recorrida, sob o fundamento de haver sido recebida in_
devidamente, por não se tratar de estabelecimento industrial e por não

se acharem os equipamentos adquiridos relacionados na Portaria MF n9.

349, de 1980.

Quanto a esse item, alega a recorrente que o pagamento foi

precedido de verificação das condições em que ela realizou as opera-

ções e invoca o fato de haver sido constatado em dilig g ncia a legiti-

midade dos créditos ressarcidos, conforme expresso no Livro de Ocor-

rências.

E que se trata de homologação de declaração efetuada pela

recorrente, "em que os dados jurídicos necessãrios ã efetivação do

lançamento fiscal eram perfeitamente conhectdos t , não havendo qualquer

45ç

declaração ou informação falsa, errénea, omissa ou incompleta.., o que

rna o referido lançamento definitivo e inalterãvel."
N

/94	

segue-
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E, ainda que, "mesmo que se admita, apenas para argumentar,

que a recorrente seja comerciante e que as unidades criogénicas não es

tivessem corretamente classificadas, ainda assim, em ambas as situaçoes

não teria havido erro de fato, pois o que teria ocorrido seria a erró-

nea apreciação, pelos agentes fiscais, dos dados juridicos claramente

apresentados."

Em pronunciamento, posterior ã diligência, alega, em subs-

tãncia:

a) que houve violação dos artigos 145, III; 146 e 149 	 do

Código Tribut g rio Nacional, que dizem respeito ao lançamento;

b) que o FTF "constatou a legitimidade dos créditos ressar

eidos";

c) que o FTF autuante, ao autuar a recorrente, utilizou-se

de novos critérios, apurados em outros processos, valorando-os diver-

samente;

d) que o ato administrativo que gerou a devolução não foi

eivado de vicio que o tornasse inválido;	 .

e) invoca decisão judicial que declara que "o ato adminis-

trativo só se torna irrevog g vel quando for v g lido e tiver sido origing

rio de lei que o justifique..."

f) que se "o ato administrativo não acarretasse, se comple

to e são, direitos adquiridos, perderia seu sentido..."

g) que a autuação é ilegal "porque se baseou em fatos 	 só

apurados após a homologação do lançamento".

Como visto, o ato que a recorrente entende não passivel de

revisão é um despacho do Delegado da Receita Federal em que essa auto-

ridade deferiu pedido de ressarcimento em espécie, feito pela recorren

te, a titulo de crédito como incentivo fiscal do D.L. n9 1.136/70.

..

.,	 \ \	 Conforme parecer aprovado pelo Secret g rio Geral do Minis-

trio danda, por delegação do Ministro da Fazenda, exarado no pro

7:7	 segue-
o,	 •
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processo n9 0130-090.35/75 (DO de 05.02.79)

"	 A te4tituição do pAemio pago em e3pe-cie não esta Lu-
a qualquet ptecetto do Cõdigo "1- tributa:Aio Nacional,

ei3 que não 3e tAata de tkibuto, Aob quaiquet modaeiSuk."

"	 No ca4o, a teatituição Aege-ee pe/a3 notma3 do Dikei
to FinanceiAo."

" 0 cAédito em cau3a não 3e conSunde com o ckEdito 
tAibutdAio de que tAata o Cõdigo TAibut jAio Nacional,exce
dito da Fazenda Palica contka o contAibuinte,aujeitopaã-
aivo de obAigação Legal."

Portanto, não se ajustam ã hipatese os dispositivos do C5di—
go Tributãrio Nacional invocados pelo recorrente, sobre o lançamento e

sua revisão.

Trata-se, isto sim, de um ato administrativo de natureza fi

nanceira e não tributãria.

Por outro lado, como se sabe, quer atrav gs de atos normati-

vos, quer por orientação interna dos õrgãos fazendãrios competentes

foi determinado um rito sumãrio na tramitação dos processos sobre pedi

dos de ressarcimentos decorrentes de incentivos fiscais,precisamente pa

rase ajustar ã politica governamental sobre a matéria em foco.

Tanto que, a Instrução Normativa 5RF n9 102, de 30.09.80

que por ãltimo disciplinou o assunto, reiterando normas anteriores, de

clara que a autoridade requerida, no exame do pedido

pode/ti date/minait veAigicaçõe3 giacaia pA~alle.3,
viaando ao exame .6umitio doa ele1ento3 co114titutloo3 do
cAédito objeto do pedido de nutituição..."

e, no seu item 5, verbis:

"A Cookdenaçao do Si3tema de Fi3ca2ização	 elabotaAJ
pkogtamaa e4pecZ“co4 de gi,scatização, com o objetívo de

\-\\\\A	

ve,Ailkcat a Legitimidade doa Ae33aAcimento8 egetuadoa,in
dependentemente do3 exame3 pAetlminaxte3 Ae4eAldo3 no item

(2.2etiok."

segue-
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E evidente, pois, que a concessão, decorrente do exame pre

liminar e sumãrio, não é definitiva; estã sujeita a revisão, sob pena

de tornar inócuas as verificaçóes posteriores decorrentes de "programas

especificas de fiscalização, com o objetivo de verificar a I eg i ti mi da -

de...", etc.

Agarra-se o recorrente em verificação posterior, feita por

"iscai de Tributas Federais, que deu por regular o crédito ressarcido,

consignando o fato no livro Termo de Ocorrências.

E empresta a essa declaração o carãter de "homologação".

Ora, nem o referido servidor tem poderes para "homologarno

ato administrativo de que se trata, tampouco a sua declaração, mesmo

consignada por escrito, torna o contribuinte imune a uma revisão da ma

téria em questão.

Quando muito, poderia invocar a declaração em causa para um

pedido de dispensa de multa, por eqüidade, se por acaso fosse a multa

aplicãvel ã hipótese.

Mas, no caso, hã apenas a obrigação de restituir o que foi

indevidamente recebido.

Acrescente-se que a declaração do FTF dando por regular o

crédito ressarcido sequer é submetida a autoridade concedente do res-

sarcimento. Mas, ao contrãrio, se dentro do porrada prescricional, for

constatado, a qualquer tempo, a sua irregularidade, como é o caso dos
.	 autos, será- a concessão revista, mediante o julgamento do competente au_

to de infração.

De outra forma, seria admitira enriquecimento ilícito.

Ora, no caso dos autos, mesmo que tenha havido interlocutó

\'''\1

ria declaração de legitimidade por parte de agente do fisco que efetu-

u a verificação, o fato é que se constatou, afinal: a) que a recorren

e não p s "a estabelecimento industrial, a cuja instalação,ampliação

ksegue-



..	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
V7/Processo n9 0768-033.991/82-19

:	 Acérdão ne 201-63.300

ou modernização se destinassem os bens adquiridos, requisito essencial

previsto no Decreto-lei n9 1.136/70, para o gozo do beneficio, pois que

era comercial o seu estabelecimento; e b) que os produtos adquiridosnão

se achavam relacionados no ato ministerial concessivo.

E bem verdade que tais constatações ainda se acham sub-judice

deste Conselho, mas, em face das mesmas, houve por bem a autoridade con

cedente rever o seu ato, proclamando a nulidade do mesmo porque "eivado

de erro essencial na sua formação", conforme declara o autor da diligén

cia.

Entendo, por outro lado, que o minucioso esclarecimento pres-

tado no citado termo de diligencia, bem como os documentos que o instruem

atestam, efetivamente que o estabelecimento da recorrente não é estabe-

lecimento industrial, mas um estabelecimento comercial, ao qual,como jã

vimos, não assiste o direito aos incentivos recebidos, independentemen-

te de se indagar se os produtos adquiridos e que motivaram o ressarci

mento de que se trata se achavam ou não relacionados na Portaria MF n9.

349/80.

Essa circunstância, por si sé, tornaria irrelevante a discus-

são sobre se é ou não aplicãvel ã hipétese o Decreto-lei n9 2.227,de 16

de janeiro de 1985, agora invocado, que mandou cancelar os d gbitos tri-

butãrios nos casos ali especificados de classificação fiscal de produ-

tos. Ainda que os produtos constassem da relação do ato ministerial ,no

haveria direito ao crédito do D.L. ne 1.136/70, eis que este sé benefi-

cia as aquisições feitas por estabelecimento industrial, o que não g o

caso da recorrente.

Acresce, ainda, que a exigincia de que se trata constitui um

crédito de natureza financeira, ao passo que o artigo 49 do citado De-

creto-lei n9 2.227/85, invocado, sd beneficia, como ali expresso, o "dé

bito tributãrio".

---"\--/*	

Por essas razões, quanto ao item de que estamos tratando,cons

,

	

	 nte da referida decisao n9 3.064 (fls. 112 a 115), voto pelo não pro-

I\ vimento do redzo.

segUe-
,
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A recorrente também foi penalizada, pela decisão n9 	 3065

(fls. 116/120), com a multa prevista no inciso II do art.393 do RIPI/79,

pálr não haver feito a comunicação de irregular classificação, feita 	 pelo

respectivo fornecedor, dos produtos que adquiriu (unidades criogénicas).

Nesse particular, acompanho os precedentes do Conselho,nota

demente as decisões consubstanciadas nos Acõrdãos ri g s 61.631, 61.632 e

61.633, acolhidos pela unanimidade do plenário.

Tendo em vista a profundidade com que a matéria foi estuda-

da, adoto integralmente os mencionados votos, que leio.

E, para evitar repetições desnecessárias, solicito ã Secre-

taria que junte a este cõpia do Acérdão n9 61.632 para que faça parte

integrante deste voto, como se nele estivesse transcrito, para todos

os efeitos legais.

Assim, confirmada a classificação pretendida na denuncia fis

cal, confirmada pela decisão recorrida e pelos já mencionados Acõrdãos,

e tendo a recorrente deixado de fazer a comunicação da irregularidade

em questão, nos termos do art. 266 do regulamento do IPI, aprovado pe-

lo Decreto n9 83.263/79 (RIPI/79), voto pelo não provimento do recurso.

Quanto a essa decisão de n9 3.056, todavia, tratando-se de

matéria complexa, que tem demandado acurados estudos da Administração

Tributária, bem como ensejado dividas de interpretação por parte 	 dos

contribuintes; considerando, ainda, a auséncia, na hipStese, de cir-

cunstãncias qualificativas ou agravantes, voto, também, pelo encaminha

mento de proposta ao Senhor Ministro da Fazenda, para relevação da pe-

na, por eqdidade, no que se refere ã citada decisão n9 3.056.

Sala das Sessões, m /7 de março de 1985

/•	
OSVALDO TANCREDO DE OLIV


